
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER‐MT/2023. 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

ATO DE CONVOCAÇÃO 

 

          Considerando o documento em anexo, de Nº Número: 1001196-40.2023.8.11.0053, 

nomeado como Mandado de Intimação e Notificação,  expedido pelo M.M. Juiz de Direito 

Alexandre Paulichi Chiovitti da Vara Única de Santo Antônio de Leverger-MT, Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

          Considerando o documento: Comunicação Interna nº 209/GP/2023 também em anexo, 

emitido pela Procuradora Geral do Município, Dra. Luciane Rosa de Souza, os quais 

determinam respectivamente: 

       (i) DETERMINAR a renovação do ato (exame psicológico) com o autor, qual deverá 

apresentar fundamentação idônea e requisitos objetivos; e, (ii) DETERMINAR a 

continuidade do impetrante nas próximas fases do seletivo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar de Santo Antônio de Leverger, do candidato Wildes Roberty Leite da 

Silva, que foi considerado INAPTO na fase de Avaliação Psicológica do Processo de Escolha 

em Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar de santo Antônio de Leverger‐

MT/2023. 

        E “Considerando na data de 18/09/23 fora reaplicado o exame psicológico, sobrevindo 

fundamentação da psicóloga responsável Dr. Debora Cristina Arruda CRP 18/02641MT, a 

qual considerou o candidato INAPTO; Convém orientar que inobstante nova reprovação 

na avaliação psicológica o candidato WILDES ROBERTY LEITE DA SILVA, nos termos da 

decisão liminar proferida, deverá continuar nas próximas fases do seletivo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, afim de que não reste qualquer prejuízo ao candidato, 

cabendo destacar a possibilidade de reversibilidade, e nesse sentido a Procuradoria 

Jurídica informa que irá prestar as informações no mencionado processo, e que 

eventualmente sobrevindo sentença judicial pela reprovação do candidato, haverá 

possibilidade de sua exclusão.” 



 

   

          Considerando, portanto tais documentos recebidos, a Comissão Organizadora, no uso de 

suas atribuições, reforçando o cumprimento da liminar citada acima, CONVOCA nesse ato o 

Senhor WILDES ROBERTY LEITE DA SILVA, para ser reintegrado a participar das próximas 

fases do Processo Seletivo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de Santo 

Antônio de Leverger, cabendo possibilidade de reversibilidade, conforme citado acima.  

        

        Devendo o mesmo comparecer na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

localizada na Rua Barão de Melgaço, s/n, Centro, Santo Antônio de Leverger-MT, no dia 

21/09/2023 às 09:00h, para que possa realizar o sorteio de número de candidatura e receber 

demais informações acerca da propaganda e votação eleitoral. 

 

Santo Antônio de Leverger-MT, 20 de Setembro de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

Jeannie Leite Moreira 
Presidente - Comissão Organizadora Processo de Escolha em Data Unificada para 

Membros do Conselho Tutelar de santo Antônio de Leverger‐MT/2023. 
 
















